
   ESTADO DA BAHIA 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 253/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 1647/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 29 de maio de 2015, a pedido, 
EDILENE CORREIA DE LIMA do cargo de Gari do Quadro Permanente, matrícula n°3363, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, consoante o disposto no Artigo 3° 
da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 264/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 1764/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, 
MARIA DAS DORES BARBOSA CORREA do cargo de Gari do Quadro Permanente, 
matrícula n°3092, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos  consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



   ESTADO DA BAHIA 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 289/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 1811/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 29 de maio de 2015, a pedido, o 
senhor ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS do cargo de Assistente de Coordenação 
do Quadro Permanente, matrícula n°1003, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 
2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 326/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 2116/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, o 
senhor FERNANDO CRUZ DA CONCEIÇÃO, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  
do Quadro Permanente, matrícula n° 2482, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que 
dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 327/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 3459/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, o 
senhor JOSÉ MARTINS DOS SANTOS, do cargo de Assistente de Coordenação,  do 
Quadro Permanente, matrícula n° 1624, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 
2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



   ESTADO DA BAHIA 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 329/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 2052/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 30 de agosto de 2015, a pedido, a 
senhora ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  
do Quadro Permanente, matrícula n° 1938, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro 
de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 330/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 2888/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, o 
senhor JOEL DA SILVA FERREIRA do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  do Quadro 
Permanente, matrícula n° 3083, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



   ESTADO DA BAHIA 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 332/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 864/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, a 
senhora VERA  CLEUDES SAMPAIO DOS REIS NASCIMENTO, do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário,  do Quadro Permanente, matrícula n° 2982, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de 
setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 333/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 15225/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 31 de julho de 2015, a pedido, o 
senhor ROMILSON TADEU RODRIGUES DOS SANTOS do cargo de Professor Nível I,  
do Quadro Permanente, matrícula n° 1705, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que 
dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 358/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 2088/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 30 de junho de 2015, a pedido, 
ISAAC DOS SANTOS ALMEIDA, do cargo de Agente Administrativo, do Quadro 
Permanente, matrícula n° 2632, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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